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ERRATA EDITAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
 
ERRO DE DIGITAÇÃO NA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO. 
 
 
ERRATA :   Onde se lê:   
 
 DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 04 DE MARÇODE 2024 09:00 HORAS 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:55 HORAS DE 04/03/24 
 
 
Leia-se a partir de agora:   
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 08 DE MARÇO DE 2024 09:00 HORAS 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:55 HORAS DE 08/03/2024 
 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no edital. 
 
 
 
Capim Branco, 01 de Março de 2024. 
 
  
 
 
 
Elvis Presley Moreira Gonçalves                                    Cynthia Mara Fonseca 
Prefeito Municipal                                                             Pregoeiro 
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 ERRATA EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

ERRO DE DIGITAÇÃO NO PRAZO DE ENTREGA DO VEÍCULO. 
 
ERRATA :   Onde se lê:   
 

5 –DO FORNECIMENTO: 
 

5.4. A contratada terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço ou documento equivalente, para realizar a entrega dos produtos requisitados.  
 
Leia-se a partir de agora:   
 

5 –DO FORNECIMENTO: 
 

5.4. A contratada terá o prazo máximo de 30 ( trinta ) dias corridos, contados do recebimento da Ordem 
de Serviço ou documento equivalente, para realizar a entrega dos produtos requisitados.  
 
ERRATA :   Onde se lê 
 

 7 - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA  
7.1. Entregar os produtos em perfeitas condições para o uso, o prazo de 05 (cinco) dias corridos após a emissão 
da ordem de fornecimento ou documento equivalente.  
 
Leia-se a partir de agora:   
 

7 - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA  
7.1. Entregar os produtos em perfeitas condições para o uso, o prazo de 30 (trinta) dias corridos após a emissão 
da ordem de fornecimento ou documento equivalente.  
 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no edital. 
 

Capim Branco, 01 de Março de 2024. 
 

 

 

Elvis Presley Moreira Gonçalves                                    Cynthia Mara Fonseca 
Prefeito Municipal                                                             Pregoeiro 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO: Extrato de Aditivo nº 01 ao contrato 06/2023 - Espécie: 
INEXIGIBILIDADE 001/2023 - Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIM  BRANCO/MG – Contratada: 
ALBANO GONÇALVES & TOLEDO – SOCIEDADE DE ADVOGADOS - OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato administrativo nº06/2023, a partir do dia  17 (dezessete) de fevereiro de 2024 até o dia 16 
(dezessete) de fevereiro de 2025, na forma da  legislação pertinente - Presidente: Altair Vicente Pereira. 
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